
INDICAÇÃO Nº 
18
, DE 2011

                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine a realização dos estudos necessários visando a urgente reestruturação e ampliação do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego (FRENTES DE TRABALHO).
JUSTIFICATIVA

                                        O Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego, criado em 1999 (popularmente conhecido como Frente de Trabalho), proporciona qualificação profissional e renda para cidadãos que estão desempregados e em situação de alta vulnerabilidade social. 

                                        Isso é feito por meio de atividades como limpeza, conservação e manutenção de órgãos públicos estaduais e municipais. Mais de 400.000 pessoas já foram beneficiadas pela Frente de Trabalho.

                                       O público-alvo deste importante programa de geração de renda, são  os trabalhadores da Região Metropolitana de São Paulo desempregados há no mínimo um ano, maiores de 17 anos e residentes há pelo menos dois anos no Estado de São Paulo. 

                                       O bolsista da Frente de Trabalho permanece no programa por até nove meses, com jornada de atividades de seis horas diárias, quatro dias por semana e, no quinto dia, ele faz um curso de qualificação profissional ou alfabetização.

                                      Os participantes da Frente de Trabalho recebem bolsa-auxílio de R$ 210, cartão alimentação de R$ 86, seguro de acidentes pessoais e auxílio-deslocamento (se a pessoa residir acima de 2 km) R$ 80,00, além de participar de curso de qualificação pelo Centro Paula Souza obrigatório. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 996083 150211 1513


